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Senhor Presidente, 
\& A ^ §'/ \ 

Encaminhamos à consideração dessa Augusta Assemprêia Legislativa, 
para fins de apreciação e pretendida aprovação, por intermédio de vossa Excelência, 
o Projeto de Lei em anexo, que visa a alteração e acrescenta dispositivos à Lei n 0 

9.780, de 29 de novembro de 1973, modificada pela Lei n° 10.860, de 12 de 
dezembro de 1983, visando à concessão de premio de mérito funcional ao servidor 
agraciado com a Medalha do Mérito Funcional. -

Justifica-se tal propositura, em razão da necessidade de reconhecimento 
por parte de todas as setoriais no âmbito do Poder Executivo Estadual, da dedicação 
e eficiência de servidores públicos estaduais que se destacaram no exercício de suas 
funções efetivas, através de uma ação inovadora, visando a melhoria constante da 
qualidade dos serviços prestados áo cidadão. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio a esta propositura, solicitamos a colaboração de Vossa 
Senhoria no seu encaminhamento, em regime de urgência. 

No ensejo, apresentamos à Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, 
protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

N 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DOESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
28 de agosto de 2009. 

eira Gomes 
DOR DO ESTADO 
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Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

PROJETO DE LEI 

í 
O' . 
O 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N 0 9.780, DE 
29 DE NOVEMBRO DE 1973, MODIFICADA 
PELA LEI N 0 10.860, DE 12 DE DEZEMBRO DE 
1983 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADÔ DO CEARÁ, decreta: 

Art. 1 o Ficam acrescidos os §§ 1 o 2 o e 3o ao Art. 1 o e alterado o Art 3o da 
Lei n0 9.780, de 29 de novembro de 1973, que passa a vigorar com as seguintes 
redações: 

"MA0 (omissis) 
§ I o Ao Servidor agraciado com a MEDALHA DO MÉRITO FUNCIONAL 
será concedido, em parcela única, o PRÉMIO DO MÉRITO FUNCIONAL, 
que corresponderá ao total das vantagens do mesmo, cujo valor será 
creditado na folha de pagamento do mês subseqúente à outorga da 
Medalha. (AC) 
§ 2 o Os recursos necessários à efetivação do pagamento do prémio 
correrão por conta das dotações orçamentárias do respectivo Órgão ou 
Entidade de efetivo exercício servidor/empregado público, que serão 
suplementadas se insuficientes. (AG) 
§ 3 o O PRÉMIO DO MÉRITO FUNCIONAL não será computado, para 
efeito de aposentadoria, abono de férias e 13° salário". (AC) 

"Art. 3o O processo de concessão da MEDALHA DO MÉRITO FUNCIONAL 
e do PRÉMIO DO MÉRITO FUNCIONAL, será estabelecido em 
regulamento a ser baixado pela Escola de Gestão Pública do Estado do 
Ceará, aprovado pelo Chefe do Poder Executivo." (NR) 

1 » 
Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO_DQ^ESTADO QO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
de de 2009. 
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Parecer n 0 LO.0376/09 

Mensagem n07.128 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através 

da Mensagem n 0 7.128, apresenta ao Poder Legislativo Projeto.de Lei, que 

"Altera dispositivos da Lei n 0 . 9.780, de 29 de novembro de 1973, 

modificada pela Lei n 0 . 10.860, de 12 de dezembro de 1983 e dá outras 

providências." 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a 

proposta assevera que: 

"Jusíifica-se tal propositura, em razão da necessidade de 
reconhecimento por parte de todas as setoriais no âmbito do Poder 
Executivo EstaduaL da dedicação e eficiência de servidores públicos 
estaduais que se destacaram no exercicio de suas funções efetivas, 
através de uma ação inovadora, visando a melhoria constante da 
qualidade dos serviços prestados ao cidadão. " 

A iniciativa de Leis que disponha sobre servidores 

Eúblicos e pessoal da administração direta ou indireta pública estadual, 

efetivamente, é de competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se 

da organização administrativa do ente federado consoante comando insculpido 

no art. 60. §2°. "a", "b"-e "c", da Constituição Estadual, que reproduz o art. 

61. § ] 0

: I I . ' a \ "b", e "c", da Carta Política Federal. 

Neste sentido ressalte-se o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, segundo o qual: 
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"Le/ estadual que dispõe sobre a situaçõo funcional de 
servidores públicos: iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art 61, § I o , 
I I , a e c, CR/88). Princípio da simetria." (ADI 2.029, Rei. Min. Ricardo 
Lewandowski, julgamento em 4-6-07, DJ de 24-8-07). No mesmo sentido: 
ADI 2.801, Rei. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 4-3-09. Plenário, DJE 
de 5-6-09: ADI 4.009, Rei. Min. Eros Grau, julgamento em 4-2-09, 
Plenário, DJE de 29-5-09." 

Ressalte-se que segundo MARIA SYLVIA ZANELA 

DE PIETRO1, "sâo servidores públicos, em sentido amplo, as pessoas fisicas 

que prestam serviços ao Estado e às entidades da Administração Indireta. 

cóm vinculo empregaticio e mediante remuneração paga pelos cofres 

públicos. " 

Cumpre ainda salientar que a propositura em foco, 

com o novo modelo de gestão do Poder Executivo, guarda relação com o 

princípio da eficiência administrativa, preconizado no art. 37 da Constituição 

de 1988, vez que incentiva a eficiente prestação dos serviços públicos. 

Desse modo, a Mensagem sub examinen se afigura 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação 

a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 08 

de setembro de 2009. 

JÔfee Leile Jucá Filho 

PROCURADOR 

DIREITO ADMINISTRATIVO. 17. Ed. Editora Alias. São Paulo. 2004. pág. 433. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ REDAÇAO FINAL DA MENSAGEM N 0 7.128/09 
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ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N 0 9.780, ÓÈ 29 DE 
NOVEMBRO DE 1973, MODIFICADA PÉLA LEI N 0 

10.860, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1983, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Ficam acrescidos os §§ 1°, 2o e 3o ao art. 1° e alterado o art. 3o da Lei n0 9.780, de 
29 de novembro de 1973; que passa a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. r... 
§ I o Ao Servidor agraciado com a Medalha do Mérito Funcional será concedido, em 

parcela única, o Premio do Mérito Funcional, que corresponderá ao total das vantagens do mesmo, 
cujo valor será creditado na folha de pagamento do mês subsequente à outorga da Medalha. 

§ 2o Os recursos necessários à efetivação do pagamento do prémio correrão por conta das 
dotações orçamentárias do respectivo Órgão ou Entidade de efetivo exercício servidor/empregado 
público, que serão suplementadas se insuficientes. 

§ 3° O Prémio do Mérito Funcional hão será computado, para efeito de aposentadoria, 
abono de férias e 13° salário. 

' Art. 3o O processo de concessão da.Medalha do Mérito Funcional e do Prémio do Mérito 
Funcional será estabelecido em regulamento a ser baixado pela Escola de Gestão Pública do Estado do 
Ceará, aprovado pelo Chefe do Poder Executivo." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEjGISLA^VA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortalçza, 

de setembro de 2009. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SESSENTA E QUATRO 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ND 9.780, DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 1973, MODIFICADA PELA LEI N 0 

10.860, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1983, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Ficam acrescidos os §§ I o , 2o e 3o ao art. I o e alterado o art. 3o da Lei n0 9.780, de 
29 de novembro de 1973, que passa a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. I o . . . 
§ I o Ao Servidor agraciado com a Medalha do Mérito Funcional será concedido, em 

parcela única, o Prémio do Mérito Funcional, qne corresponderá ao total das vantagens do mesmo, 
cujo valor será creditado na folha de pagamento do mês subsequente à outorga da Medalha. 

§ 2o Os recursos necessários à efetivação do pagamento do prémio correrão por conta das 
dotações orçamentárias do respectivo Órgão ou Entidade de efetivo exercício servidor/empregado 
público, que serão suplementadas se insuficientes. 

§ 3o O Prémio do Mérito Funcional não será computado, para efeito de aposentadoria, 
abono de férias e 13° salário. 

Art. 3o O processo de concessão da Medalha do Mérito Funcional e do Prémio do Mérito 
Funcional será estabelecido em regulamento a ser baixado pela Escola de Gestão Pública do Estado do 
Ceará, aprovado peto Chefe do Poder Executivo." (NR) 

Art. V Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

9 de setembro de 200Í7 N 
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2.° VICE-PRESIDENTE 
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1. * SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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